
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 14 /95 

Modifica o artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores. 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribu-

içE,es legais, aprova a seguinte Resolução • 
Artigo 12 - O Artigo 105 do Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores passa a ter a seguinte redação 

' Artigo 105 - As sesS6es ordinárias serão sema-

nais, realizando-se às segundas-feiras, às 13 (dezoito) horas. 

Artigo 22 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiça■es em contrário,especial- 

• mente a Resolução n2 15, de 05 de julho de 1993. 

Plenário Dr-Francisco Romano de Oliveira, 

02 de outubro de 1995. 

VEREADOR ANDRÉ RAPOSO 

APROVADO 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
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JUSTIFICAÇÃO 

Normalmente as sess3es ordinárias t-Ei'm o seu término por volta das 

24 horas ou um pouco mais. Este horário não permite que munícipes 

acompanhem as sess3es até seu final. Geralmente no inicio da Or-

dem do Dia, o público já se foi, pois a maioria se utiliza de 

transportes coletivos, impedindo-os de acompanharem toda a ses-

são. Muitos representantes de bairros Já nos colocaram este as-

sunto, indagando por que as sessOes não começam mais cedo. 

Assim, entendendo que as sess3es da Cãmara são públicas e que os 

munícipes interessados querem acompanhar o trabalho dos 

Srs.Vereadores, propomos que o inicio das sess3es ordinárias seja 

mudado para as 18 (dezoito) horas, permitindo assim que haja 

maior participação popular. 

O AUTOR. 
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